PARECER N° 1458, DE 2006

Da Comissão de Administração Pública, sobre o Projeto de Lei n° 243, de 1998.
Da lavra do nobre Deputado Roberto Gouveia, o Projeto de Lei n° 243, de 1998, dispõe sobre os vencimentos e a jornada de trabalho das enfermeiras no serviço público estadual.

Pauta e trâmites regimentais, de 18 a 22 de maio de 1998, durante as 67ª a 71ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Consoante o estatuído no § 1 ° do art. 31 da IX Consolidação do Regimento Interno, desta Casa, foi à Comissão de Constituição e Justiça, lá permanecendo além do lapso regimental, ensejando determinar-se o procedimento inserto no § 2° do art. 61 do diploma supracitado.

Relator Especial designado, exara parecer favorável, em fls. 09.

Na seqüência, encaminhou-se à Comissão de Administração Pública, onde fui designado Relator em fls. 11, verso.

Em o fazendo, posso verificar ser a propositura de elevado interesse social, visto que visa resgatar as condições mínimas ao exercício das atividades das enfermeiras, que exigem preparo e dedicação para o seu desenvolvimento e uma remuneração adequada para proporcionar qualidade ao serviço prestado e garantia de sobrevivência àquele que o executa.

Pela razão exposta, é o parecer favorável ao Projeto de Lei n° 243, de 1998.

a) Rodrigo Garcia – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14/10/1999

a) PEDRO MORI – Presidente
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